
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
RESOLUÇÃO N° 2592

Estabelece o Plano Anual de Intenção de Obras e Projetos para o
exercício  2022  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  Eleitoral  de  Mato
Grosso.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 18, XXX, da Resolução TRE-MT n° 1.152, de 7 de agosto de 2012 (Regimento Interno),

CONSIDERANDO que a realização dos gastos públicos deve pautar-se pelos princípios norteadores da
Administração  Pública  como  os  da  economicidade,  da  moralidade,  da  impessoalidade,  da  publicidade  e  da
transparência;

CONSIDERANDO a necessidade de publicização do plano anual de intenção de obras e projetos do
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso para o exercício 2022;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução TSE n° 23.544/2017 e na Resolução TRE-MT n° 795, de 13
de setembro de 2011;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Judicial Eletrônico n° 0600055-52.2021.6.11.0000,

RESOLVE

Art. 1° A alocação de recursos orçamentários, no exercício de 2022, para a contratação de obras e
projetos, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, seguirá obrigatoriamente o Plano Anual de
Intenção de Obras e Projetos definido nesta Resolução, conforme Anexos.

Art. 2° Os casos omissos e controversos serão resolvidos pelo Diretor-Geral.

Art. 3° Esta Resolução Administrativa entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessão Virtual do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, em Cuiabá, aos vinte e nove
dias do mês de março do ano dois mil e vinte e um.

Desembargador GILBERTO GIRALDELLI
Presidente

Desembargador SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

Doutor SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR
Juiz-Membro

Doutor FÁBIO HENRIQUE RODRIGUES DE MORAES FIORENZA
Juíz-Membro

Doutor BRUNO D’OLIVEIRA MARQUES
Juiz-Membro

Doutor JACKSON FRANCISCO COLETA COUTINHO
Juiz-Membro

Doutor GILBERTO LOPES BUSSIKI
Juiz-Membro

Anexo I
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Anexo II
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Anexo III

Anexo IV

Anexo V
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RELATÓRIO

DESEMBARGADOR GILBERTO GIRALDELLI (Relator):            

Egrégio Plenário,

Cuida-se de minuta de Resolução que trata do plano anual de intenção de obras e projetos e alocação
orçamentária para o exercício 2022, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso.

Cumpre destacar que, o Plano de Obras e respectivas alterações devem ser aprovados pelo Pleno de
cada  Tribunal,  conforme  disposição  contida  na  Resolução  TSE  n°  23.544/2017  e  na  Resolução  TRE/MT  n°
795/2011.

Dessa maneira, a Secretaria de Administração e Orçamento desta Corte apresentou a minuta de
resolução que está encartada nestes autos digitais, enfatizando que no referido plano está sendo previsto apenas
o retrofit (processo de melhoria) do grupo gerador que atende o prédio Sede deste Regional.

A Secretaria de Administração e Orçamento ressaltou, ainda, que, caso aprovado o Plano de Obras
referente ao exercício de 2022, será necessário encaminhamento de ofício à Diretoria-Geral do Tribunal Superior
Eleitoral para destinação de recursos.

Por  derradeiro,  a  Diretoria-Geral  deste  Sodalício  endossou  as  informações  consignadas  pelas
unidades deste Sodalício.

É o breve relato.

VOTO

DESEMBARGADOR GILBERTO GIRALDELLI (Relator):        

Eminentes pares,

Em razão do exposto e no uso das atribuições que são conferidas a este Tribunal por intermédio de
seu Regimento Interno, e, ainda, considerando o disposto na Resolução TSE n° 23.544/2017 e na Resolução
TRE/MT n° 795/2011, submeto à apreciação de Vossas Excelências a minuta de resolução que dispõe sobre o
Plano de Intenção de Obras e Projetos para o exercício 2022, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de Mato
Grosso, pugnando por sua aprovação.

É o voto.

Expeça-se a Resolução.

Publique-se.

Comunique-se.

VOTOS
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DESEMBARGADOR SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, JUIZ SEBASTIÃO MONTEIRO DA COSTA JÚNIOR,
JUIZ FÁBIO HENRIQUE RODRIGUES DE MORAES FIORENZA, JUIZ BRUNO D’OLIVEIRA MARQUES, JUIZ JACKSON
FRANCISCO COLETA COUTINHO,  JUIZ GILBERTO LOPES BUSSIKI.

Com o relator.

DESEMBARGADOR GILBERTO GIRALDELLI (Presidente):

O Tribunal, por unanimidade, aprovou o normativo que estabelece o Plano Anual de Intenção de
Obras e Projetos, nos termos do voto deste relator.

EXTRATO DA ATA
PROCESSO ADMINISTRATIVO (1298) - 0600055-52.2021.6.11.0000 - MATO GROSSO.

Relator: Desembargador GILBERTO GIRALDELLI (Presidente)
INTERESSADO: SAO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
FISCAL DA LEI: Procuradoria Regional Eleitoral
Decisão: RESOLVEM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, por unanimidade, APROVAR o
normativo que dispõe sobre o Plano de Intenção de Obras e Projetos para o exercício 2022.
Composição:  Juízes-Membros  Desembargador  GILBERTO  GIRALDELLI  (Presidente),  BRUNO  D'OLIVEIRA
MARQUES,  FÁBIO  HENRIQUE  RODRIGUES DE MORAES FIORENZA,  GILBERTO LOPES BUSSIKI,  JACKSON
FRANCISCO COLETA COUTINHO, Desembargador SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, SEBASTIÃO MONTEIRO DA
COSTA JÚNIOR e a Procuradora Regional Eleitoral LUDMILA BORTOLETO MONTEIRO.

  SESSÃO DE 29.03.2021.
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